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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas
Reitoria

PORTARIA Nº 1954/IFAL, DE 21 DE MAIO DE 2026

O SUBSTITUTO DO REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS,
nomeado pela Portaria nº. 2.970/GR/IFAL, de 20 de setembro de 2021, publicada no
DOU de 22 de setembro de 2021, Seção 2, p. 19, no uso de suas atribuições legais e
o que consta no Processo nº 23041.018203/2026-19, resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a
da Comissão de Ética do Instituto Federal de Alagoas - IFAL, de acordo com o Artigo
2º do Decreto nº 1.171/94 e Artigo 5º do Decreto 6.029/2007.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO INÍCIO DO
MANDATO

FIM DO
MANDATO

PAULETE
CONSTANTINO

CERQUEIRA
2098911 1º Membro Titular

- (Presidente) 1º/9/2025 31/8/2028

FERNANDA ÍSIS
CORREIA DA SILVA 2002011 2º Membro Titular 1º/9/2025 31/8/2026

CLAUDIO ROBERTO
AGRA LIMA 1888327 3º Membro Titular 23/7/2025 22/7/2028

JORGE LUIZ MARANHÃO 2140785 1º Membro
Suplente 23/7/2025 22/7/2028

LUIZA GLACIETE
FREIRE GONÇALVES 1894573 2º Membro

Suplente 18/5/2026 17/5/2029
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PAULO HENRIQUE DA
SILVA 2391216 3º Membro

Suplente 18/5/2026 17/5/2029

Art. 2º Designar a servidora abaixo, para compor a Secretaria-Executiva
da Comissão de Ética do Ifal.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

LEMBERG CRISTINA DOS SANTOS MAFRA
BARBOSA 1227154 Secretária-Executiva Titular

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4.101/Ifal, de 2 de setembro de 2025.

http://sippag.ifal.edu.br/portarias
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